
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

 

PORTARIA n. 222/2013 

                                 FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 93, inciso II, alínea 

“b” da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

                                 Conceder licença sem remuneração de que trata o art. 92 da Lei 

Municipal n.º 01/98, às seguintes servidora Sirlene de Souza, RG nº 30.421.180-1, a partir 

de 08/11/2013. 

                                       Publique-se. 

 

Siqueira Campos, 05 de dezembro de 2013. 

 

 

Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


